
PROJETO DE LEI N. oZ?/2Q]3

"Dá nova redação ao artigo 2o. da 
Lei Municipal n. 2026,  de 30 de abril 
de 2009 e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRINHA, do Estado de São Pauto, MITUO 
TAKAHASI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA aprovou e ele sanciona, 
promulga e publica a seguinte Lei;

Art. 1o - O artigo 2o. da Lei Municipal n. 2026, de 30 de abril de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 2 o - F ica o Poder Executivo M unicipal autorizado a aplicar aqueles proprietários e possuidores  
de imóveis urbanos que não cumpram a notificação no prazo estipulado, multa de 15 U FESP's - 
Unidade F iscal do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único -  N o caso do não cum prim ento da notificação e aplicação da multa, o  M unicípio  
deverá, p o r  conta do erário, retirar o entulho depositado na via pública  ou proceder a limpeza do  
terreno baldio, lançando-se o valor da m ulta aplicada no cadastro do im óvel para  todos os fins,, 
podendo cobrá-lo na fo rm a  legal. M

Barrinha, 3 de maio de
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“Dispõe ísòbre; a regulamentação da remoção de entulhos e li 
cidade de Barrinha”.

de terrenos baldios na

O PlÜ E tóT O M lM ü^A L DE BARRINHA, do Estado de Sãó Paulo, Dr. SAIDIBRA- 
IM SALÉH, no Usadas atribuições que lhe sâo conferidas por Lei, etc.;

Farsater queaCÂMASAIvtüNieiPAL DEBARR1NHA aprovou e ele sanciona, promul­
ga ç publica a seguinte Lei;

1 j . " ■ / ■ ■  

'* A rt.l° - Ficaò Poder Exccutivó Municipal autorizado a nodficar os proprietários e possuidores 
diretos de imóvcis urbanos para retirada de entulhos depositados na via pública» bem como para 
limpeza de tórrenos btídios.

v § r  -  Anòtiáçaçãòde verá conter a descrição do p a a o  pàra regularizaçSo, não podendo ser supe­
rior jicincodias, é poderá scr feita pessoalmente ou por carta postal no endereço do cadastro mu- 
nicipal do imóvel.
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§ 2° - No Caso (k ^tificàçSo pessoal, caso o notificado se negue á assiná-la, o servidor público 
désî iadò para proceder anotifícação deverá certificar a ciência do notificado do teor da notifica­
ção* deixánâcH-Ihe cópia, e colhendo a assinatura de duas testemunhasdo ato, tendo a certidão fé 
pública. '

Affc'í#- Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar aqueles proprietários e pòssnido* 
res de imóyeisuibanos que não cumpram á notificação no prazo estipulado, mnha de R$ 50,00 
(cinquetttôreais).

ParágrafóÜiiico -  No caso do não cumprimento da notificação e aplicação da multa, o Município 
deverá, pòr conta do eráricyretirar o entulho depositado na viá pública ou proceder a limpèzado 
terreno baldio, lançando-se. o valor da malta aplicada nocadastrodo imóvel pala todos os fins, 
podendo cobró-Io na forma legal

Art. 3o-Oproprietário ou possuidor direito de imóvel urbano que não atender a notificação e for 
mul̂ dó; lia reincidênciae no caso de aplicaçâóde nova multa, o valor da pena será o dobro da 
anterior, e assim sucéssivamente.
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Arc5°-Estal^iií?btrarácm vigornadatadcsuapubÜcaçSo.

Arí/tf0* ftevogam-seas disposições em contrário.

Barrinha.,- SP, aos 30 de Abril de 2009.
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Parecer Comissões de Justiça e Redação 
Ref. Projeto de Lei n° 28/2013

Encaminhado pelo Ofício n9 28/2013, de 08/05/2013, o Senhor Prefeito Municipal submete à 
apreciação do Legislativo, o projeto de lei em referência, que Da nova redação a artigo 2o da 
Lei Municipal n° 2026 de 30 de abril de 2009 e da outras providências.

Cabe-nos examinar a proposta quanto ao aspecto jurídico-constitucional e técnico financeiro 
nos termos dos artigos 53 e 54 - ambos do Regimento Interno desta Casa, e o fazemos em 
conjunto, como prevê as normas regimentais.

Do exame, verifica-se que a matéria é de competência privativa do Chefe do Executivo, 
cabendo este a apresentação de proposituras desta natureza, nos exatos termos da Orgânica 
Municipal.

Pelo exposto, entendemos que a matéria em epigrafe está em condições de ser aprovada pelo 
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

É o nosso parecer, SMJ.

Sala das Comissões, de 27 de maio de 2013

Comissão de Justiça e Redação

Rua Humberto Biancardi, 110 - Centro - CEP 14860-000 - Fone: (16) 3943-2060 - Fax: (16) 3943-5888
E-mail: cmbarrinha@atima.com.br Site: www.camarabarrinha.sp.gov.br



AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI 28/2013

“Dá nova redação ao artigo 2°. da Le i M unicipal n. 
2026, de 30 de abril de 2009 e dá outras 
p rovidên cias.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

A rt. 1° - O artigo 2°. da Lei Municipal n. 2026, de 30 de abril de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar aqueles 
proprietários e possuidores de imóveis urbanos que não cumpram a notificação no prazo 
estipulado, multa de 15 UFESP's - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único -  No caso do não cumprimento da notificação e aplicação da 
multa, o Município deverá ,  po r conta do erário, retirar o entulho depositado na via pública 
ou proceder a limpeza do terreno baldio, lançando-se o valor da multa aplicada no 
cadastro do imóvel para todos os fins, podendo cobrá-lo na forma legal. ”

A rt. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em co n trá rio ./

/  Barrinha/SP 28 de maio de 2013

Mesa Diretora Câmara Municipal de Barrinha / SP

Rua Humberto Biancardi, 110 - Centro - CEP 14860-000 - Fone: (16) 3943-2060 - Fax: (16) 3943-5888
E-mail: cmbarrinha@atima.com.br Site: www.camarabarrinha.sp.gov.br



De autoria do Executivo Municipal, dispõe sobre a propositura em referência, Dá Nova 

redação ao artigo 2 o da Lei Municipal n ° 2026 de 30 de abrit de 2009 e dá outras 

providencias.

Competência conferida ao Prefeito para iniciativa do presente projeto, nos termos do 

artigo 67 e incisos da Lei Orgânica Municipal, em consonância com o artigo 144, inciso I I I  do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Barrinha.

Desta forma, inexiste óbice jurídico ao presente projeto, no entanto, é certo que fica a 

critério dos nobres vereadores a aprovação ou rejeição do presente projeto de lei.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Barrinha-SP, 27 de aio de 2013.

Raul César Binhardi 
OAB/SP 243Í578 

advogado

Rua Humberto Biancardi, 110 - Centro - CEP 14860-000 - Fone: (16) 3943-2060 - Fax: (16) 3943-5888
E-mail: cmbarrinha@atima.com.br Site: www.camarabarrinha.sp.gov.br



Praça Antonio Prado, 70 | Centro | CEP 14860-000
PABX: (16) 3943-9400 | Fax: (16) 3943-1140

CNPJ 45.370.087/0001-27

LEI 2.183 DE 17 DE MAIO DE 2013.

“Dá nova redação ao artigo 2 da Lei 
Municipal n. 2026, de 30 de abril de 2009 e dá 
outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRINHA, Estado de São Paulo, MITUO 
TAKAHASI, no uso das atribuições que lhe são conferidas, etc.

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA, aprovou e ele sanciona, 
promulga e publica Lei:

A rt Io O artigo 2o. da Lei Municipal n. 2026, de 30 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar aqueles proprietários e possuidores 
de imóveis urbanos que não cumpram a notificação no prazo estipulado, multa de 15 UFESP's -  

Unidade Fiscal do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único -  No caso do não cumprimento da notificação e aplicação da multa, o Município 
deverá, por conta do erário, retirar o entulho depositado na via pública ou proceder a limpeza do 
terreno baldio, lançando-se o valor da multa aplicada no cadastro do imóvel para todos os fins, 
podendo cobrá-lo na forma legal. "

A ri 2® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ BAR# NHA 
Aos 17 de Maio de^OI 3

Publicado, registrado e afixado, na Secretaria da Prefeitura Municipal de Barrinha na data supra
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E r j s m s m s m M i B Á

OFÍCIO PL N° 027/ 2013 -  DO SR. PREFEITO M UNICIPAL

BARRINHA, 10 DE MAIO DE 2.013 

EXMO. SR.
LUCIANO ÀPARECIDO TAKEDA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
BARRINHA - SP 

Senhor Presidente:

Encaminho a essa Egrégia Edilidade, para a devida apreciação'1 dos Senhores 
Vereadores, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de créditos suplementares e 
autoriza a contadoria municipal a proceder à devida adequação na Lei que aprovou o Plano Plu- 
rianual do Município para o quadriênio 2010/2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício corrente (2013), com ênfase para alterações de projetos e metas financeiras nas 
atividades.

Observamos que os créditos consignados no artigo Io desta lei serão 
cobertos com recursos provenientes do excesso de arrecadação motivado pelo repasse voluntário 
do FNDE e Secretaria de Estado da Saúde.

Salientamos, por oportuno, que a presente proposição guarda plena har­
monia com o que estatui as normas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

De outra parte, promovemos alteração na Lei Orçamentária Anual, especifi­
camente no que concerne a possibilidade de suplementação do orçamento através de Decreto do 
Executivo.

Tratando-se, pois, de proposição que se reveste de urgência, solicitamos que 
sua tramitação se faça em Regime de Urgência Urgentíssima, nos termos da Lei Orgânica Muni­
cipal.

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres pares os nossos protestos de ele­
vada estima e distinta consideração.

AKAHASI
*refeifo Municipal
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